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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 106/2025 23060.000459/2025-61

1. Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx

 

Ata de Registro de Preços nº 05802/2025

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS - Reitoria, com sede Rua Dom José Thomaz,
194, Bairro São José, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444 /0001-00, neste ato representado pela Mag.ª
Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro de 2018, publicado no
DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, portador da matrícula funcional nº 1178269,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº , homologado em , processo administrativo n.º 23060.000459/2025-61, RESOLVE registrar90058/2025 04/12/2025
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada
(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as72/2025
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de veículos para o transporte de
, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1  do Termo de Referência, anexopassageiros no Instituto Federal de Sergipe

I do Edital de licitação n.º , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham72/2025
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

UASG 158134
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DADOS DO FORNECEDOR

Razão Social:   NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS LTDA                     CNPJ: 05.914.425/0001-20
Endereço:  Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora Aparecida. CEP: 56.000-000 - Salgueiro-PE
Telefone:  (87) 3201-3676                  Email: licitacao@nocarvel.com.br
Conta bancária:  Banco do Brasil 001       Agencia: 0870-2      Conta Corrente: 53209-8
Representante legal:  Eduardo Fernando Andrada Oliveira

Item Unid de Fornecimento
UNIDADE  DE 

MEDIDA

QUANTIDADE POR CAMPUS

Valor UnitárioESTÂNCIA
TOBIAS 

BARRETO
PROPRIÁ LAGARTO GLÓRIA

SÃO 

CRISTÓVÃO

POÇO 

REDONDO

MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX MIN MAX

2

Aquisição de veículos

– Leves  Veículo tipo CAMINHONETE

/PICKUP,  Veículo zero

quilômetro,  cabine dupla,4x4, motor

movido a diesel, potência do motor,

não inferior a 180 CV, câmbio

automático ou manual com 05

marchas à frente e uma à ré, direção

assistida, ar condicionado, freio ABS

nas 04 (quatro) rodas, Air bag duplo

frontal, roda padrão mínimo aro R16,

protetor motor e câmbio, jogo de

tapetes, capacidade mínima de carga

de 1.000 Kg, ganchos internos para

fixação de carga, aparelho de som

multimídia e demais equipamentos

exigidos pelo CONTRAN. Deverá ser

instalada em cima e em complemento

à caçamba capota automotiva e

protetor de caçamba.

UN 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 R$ 215.000,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  IFS - Reitoria/Sede (UASG 158134) localizado à Rua Dom José Thomáz, nº 194,
Bairro São José, CEP: 49015-090, Aracaju /SE.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1.  CAMPUS ESTÂNCIA: Rua Café Filho, 260, B. Cidade Nova, Estância/SE, CEP 49200-000.

3.2.2. CAMPUS TOBIAS BARRETO: Av. Osvaldo Carvalho Prado, s/n, Complexo habitacional Julieta Barreto
de Menezes, Tobias Barreto/SE, CEP 49300-000.

3.2.3. CAMPUS PROPRIÁ: BR 101, s/n, KM 05 Sul, Propriá/SE, 49.900-000.

3.2.4. CAMPUS LAGARTO: Rua Cauby, 523, Jardim Campo Novo, Lagarto/SE, CEP 49.400-000.

3.2.5. CAMPUS GLÓRIA: Povoado Piabas, s/n, Zona Rural. Nossa Senhora da Glória/SE. CEP: 49680-000.

3.2.6. CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO: Rodovia Br 101, KM 97, Bairro Quissamã, São Cristóvão -SE, CEP:49.100-
000.

3.2.7. CAMPUS POÇO REDONDO: Rodovia SE 206, S/n, Poço Redondo/SE, CEP 48.810-000.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no [edital] OU
[aviso de contratação direta] e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.    As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. (SUPRESSÃO) No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

11.3. Integram esta Ata, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.3.1. Anexo I: Proposta de Preços;

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, após lida e aprovada, foi assinada digitalmente pelas partes,
passando a constituir documento eletrônico único com plena validade jurídica

 

Aracaju, 09 de Dezembro de 2025.

 

Assinaturas:

 

 

 

______________________________________                       __________________________________

RUTH SALES GAMA REITORA/IFS                                                       FORNECEDOR

 

 

Testemunhas:
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12. ANEXO - CADASTRO RESERVA

SUPRESSÃO

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 12:39:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE  
UASG/COMPRASGOV N° 158134 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23060.000459/2025-61 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/2025 
DATA DA LICITAÇÃO: 27/11/2025 ÀS 09:00 

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 
ITEM FABRICANTE/MODELO QNT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 FIAT/TORO VOLCANO 2.2 TURBODIESEL 4X4 AT9 
CATMAT N° 483232 

08 R$ 215.000,00 R$ 1.720.000,00 

VEÍCULOS –  LEVE  VEÍCULO TIPO CAMINHONETE/PICKUP,  VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO,  CABINE DUPLA,4X4, 
MOTOR MOVIDO A DIESEL, POTÊNCIA DO MOTOR, NÃO INFERIOR A 180 CV, CÂMBIO AUTOMÁTICO OU MANUAL 
COM 05 MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ, DIREÇÃO ASSISTIDA, AR CONDICIONADO, FREIO ABS NAS 04 
(QUATRO) RODAS, AIR BAG DUPLO FRONTAL, RODA PADRÃO MÍNIMO ARO R16, PROTETOR MOTOR E CÂMBIO, 
JOGO DE TAPETES, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 1.000 KG, GANCHOS INTERNOS PARA FIXAÇÃO DE 
CARGA, APARELHO DE SOM MULTIMÍDIA E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. DEVERÁ SER 
INSTALADA EM CIMA E EM COMPLEMENTO À CAÇAMBA CAPOTA AUTOMOTIVA E PROTETOR DE CAÇAMBA. 

I - PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAL: 
ITEM II: 

Valor Unitário: R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais.);  

Valor Total: R$ 1.720.000,00 (Um milhão setecentos e vinte mil reais.);  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.720.000,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E VINTE MIL REAIS.); 
II - VALIDADE DA PROPOSTA:  
60 (sessenta) dias à contar da data da apresentação da proposta, conforme subitem 6.10 do edital. 

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, 

recebimento definitivo do objeto, comprovada a execução do objeto e atesto do responsável do município, da 

conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica, de acordo com a subitem 

8.20 do termo de referência. 

O preço ora cotado de venda dos veículos é da modalidade "preço fixo e irreajustável" de acordo com o prazo de 

validade desta proposta e após a etapa de lances, salvo nos casos previstos do art. 130, da Lei nº 14.133/21. 

IV - PRAZO DE ENTREGA:  
Em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento formal da ordem e fornecimento e empenho, de acordo 

com o subitem 6.1 do termo de referência. 

V - LOCAL DE ENTREGA:  
Conforme Ordem de fornecimento. 

VI – GARANTIA:  
Os veículos possuem garantia de 36 (trina e seis) meses, sem limite de quilometragem ofertado pelo fabricante 

e rede de assistência técnica em todo o território nacional. Os serviços de manutenção devem ser realizados a 

mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
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cada 12 (doze) meses ou 10.000 Km, prevalecendo o que ocorrer primeiro, com custos por conta da 

CONTRATANTE. 

IMPORTANTE: Para pleno gozo das garantias que abrangem defeitos de material e de montagem, é 

imprescindível que os serviços de inspeção e troca de óleo sejam realizados nas épocas previstas no plano de 

manutenção constante no Livreto de Manutenção e Garantia de cada tipo de veículo e que as mesmas sejam 

levadas a termo exclusivamente junto à Rede de Concessionárias Fiat e sejam aplicadas peças originais ou 

homologadas pela Fiat. 

VII – ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
A Rede de Concessionárias Fiat é formada por diversas oficinas autorizadas, estrategicamente distribuída por 

todo o país, oferecendo atendimento prioritário, facilitado por um amplo e completo estoque de peças de 

reposição. 

VIII – DADOS GERAIS: 
CNPJ: 05.914.425/0001-20; 

Razão Social/Nome: Nocarvel – Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda; 

Endereço Comercial: Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora Aparecida e CEP: 56.000-000; 

Município-U.F: Salgueiro-PE; 

Inscrição Municipal: 5890; 

Inscrição Estadual: 0305921-94; 

Fone/Fax: (87) 3201-3676; 

E-mail: licitacao@nocarvel.com.br.  

IX - DADOS BANCÁRIOS:  
Sigla: Banco do Brasil; 

Agência nº: 0870-2; 

Conta corrente nº: 53290-8; 

Favorecido: Nocarvel - Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda; 

CNPJ: 05.914.425/0001-20. 

X - DADOS DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:  
Nome do representante que assinará o contrato: Eduardo Fernando Andrada Oliveira; 

Cargo que ocupa: Gerente de Vendas Governo; 

Estado Civil: Solteiro; 

Identidade nº: 10.278.699 – SDS/PE; 

C.P.F. Nº: 712.648.814-95; 

Nacionalidade: Brasileira; 

Naturalidade: Recife/PE; 

Profissão: Empresário; 

Endereço residencial: Avenida Boa Viagem - nº 296 – Bairro Pina – APT 204 – Recife-PE – CEP 51.011-000. 

 

mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
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XI – DECLARAMOS QUE: 
• Nos preços ofertados estão inclusos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

• Somos concessionária autorizada do Fabricante Fiat, através de contrato de concessão, amparado na Lei 

Federal de nº 6.729/79, e que entregaremos o veículo novo (Zero Quilômetro), conforme Deliberação do 

CONTRAN nº 064/2008; 

• Que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 
 
 

Salgueiro/PE, 01 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Eduardo Fernando Andrada Oliveira 
Gerente de Vendas Governo 

RG: 10.278.699 SDS/PE 
CPF: 712.648.814-95 

E-mail: licitacao@nocarvel.com.br 

mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
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Brand FIAT

PREVIEW07/11/2025 Estado: SP

MVS DADOS TÉCNICOS PREÇOS(R$)

Modelo: 226 Público: 212.990,00

Versão: 2SW Def. físico (IPI/ICMS): -

Série: 2 Def. físico (IPI): -

DIESEL Taxi (IPI/ICMS): -

MY: 2026 Taxi (IPI): -

ITENS DE SÉRIE CORES VINC.REVESTIMENTO

ITENS OPCIONAIS INCOMPATIBILIDADES

2QY

6Y2

210

Z64 PINTURA PEROLIZADA 2.490,00

TABELA TEMPORÁRIA E PROVISÓRIA, SUJEITA A MODIFICAÇÕES DIÁRIAS. PARA USO EXCLUSIVO E SIMPLES CONSULTA POR PARTE DO PROFISSIONAL VENDEDOR, NÃO 

GERANDO OBRIGAÇÕES DE VENDA PELOS VALORES MERAMENTE INDICATIVOS.

PINTURA METALICA 2.490,00

PINTURA ESPECIAL 2.490,00

Pack Tech [Central multimidia de 10'' touchscreen; Apple CarPlay & 6.500,00

503 - CINZA STING 022

REVESTIMENTOS VÍNCULOS c/ KITS

022 - Couro Preto (Volcano)

COR PEROLIZADA

742 - BRANCO POLAR 022

022

847 - GRANITE CRYSTAL 022

097 - PRATA BILLET 022

852 - PRETO CARBON 022

176 - VERMELHO COLORADO 022

CORES METÁLICA

*Motor 2.2T Diesel

*Pneus ATR

*Protetor de cárter

*Tracao 4x4 / 4x4 (low)

*Transmissão automática de 09 velocidades

COR SÓLIDA BÁSICA

345 - AZUL JAZZ

COR ESPECIAL

.Volante em Couro

.Wireless Charger

.3º encosto de cabeça traseiro

*Badge lateral TD450 4X4

*Desativacao ESC no modo 4x4 (low)

*HDC (Hill Descent Control)

.USB frontal (A/C) + traseiro (type A/C)

.Válvula antirrefluxo de combustível

.Vidros climatizados verdes

.Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one touch e 

antiesmagamento lado motorista

.Volante com regulagem de altura e profundidade

.Volante EAS - Energy Absorbing System

.Sensor de estacionamento traseiro

.Suspensão traseira multilink

.Tampa traseira dupla com abertura elétrica

.Tanque para abastecimento com uréia Arla 32

.Tapetes em carpete

.Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, 

indicador de portas abertas, luz inter na com 

temporizador e tampa do combustível)

.Retrovisor retrátil e com luz de poça

.Retrovisores externos com comando eletrico com tilt-

down

.Revestimento de caçamba

.Revestimento externo esportivo na coluna central das 

portas

.Rodas em liga leve 6.5 x 18” + pneus 225/60 R18

.Sensor de estacionamento Frontal

.Para-sol Iluminado

.Piloto automático com controlador de velocidade

.Porta-escadas

.Porta-luvas iluminado com porta amortecedora

.Repetidor lateral

.Retrovisor preto brilhante

.My Car Fiat (personaliza várias funções do carro)

.Navegação embarcada

.Paddle-shifters

.Para-choque dianteiro com pintura parcial na cor do 

veículo

.Para-choque frontal com over bumper integrado

.Para-choque traseiro com soleira cromada

.Kit High Tech (Sensor de chuva, Sensor crepuscular, 

Retrovisor interno eletrocrômico)

.Lanternas traseiras Full LED

.LED ambient lights

.Limpador e lavador do para-brisas com intermitência

.Luz de leitura

.Maçanetas externas na cor do veículo

.Hodômetro digital

.Iluminação interna da caçamba

.iTPMS (Sensor de pressão dos pneus)

.Keyless Entry n Go com partida remota

.Kit aerodinâmico

.Kit ferramenta

VÍNCULOS CORES INCOMP. REVEST. INCOMP.

.Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico 

que auxilia nas arrancadas do ve ículo em subida)

.Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

.Ganchos para amarração de carga na caçamba

.Gear Shift Indicator (Indicador de troca de marcha)

.Grade com detalhes cromados com Logo Fiat e Fiat 

Flag

.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de 

gasolina)

PREÇO(R$)

.Farois diurnos em LED (DRL)

.Faróis Full LED

.Fiat Connect///Me - Serviços Conectados

.Follow me home

.Freio de estacionamento eletrônico com Auto Hold

.Freios ABS com EBD

.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)

.ESP (Controle Eletrônico de Estabilidade)

.Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

.ESS - Emergency Stop

.Estepe "ruotino"

.Faróis de neblina em LED 

.Console central com porta-objetos e porta-copos

.Conta-giros

.Desembaçador do vidro traseiro

.Detalhes cromados no friso lateral e na moldura das 

portas

.Direção elétrica

.Dois Tweeters

.Central multimídia com tela de 8,4" touchscreen; 

Apple CarPlay wireless e Android Auto wireless; 

Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM/FM ,entrada 

aux, Porta USB

.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 

com regulagem de altura

.Cintos de segurança traseiros (laterais e central) 

retráteis de 3 pontos

.Cluster de 7" full digital

.Comandos de áudio no volante

.Computador de bordo (distância, velocidade média e 

tempo de percurso)

.Barras longitudinais no teto

.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras

.Brake light

.Câmera de ré

.Capa do espelho retrovisor em preto bilhante

.Capota marítima

.Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e com 

regulagem de altura

.Ar-condicionado digital dual-zone

.ASR (Controle de Tração)

.Banco do motorista com regulagem de altura

.Banco do motorista elétrico

.Bancos em Couro

.Alertas de limite de velocidade e manutenção 

programada								

.Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes traseiros (2) 

e Antena

.Apoia braço traseiro

.Apoia-pé para o motorista

.Apoio de braço frontal

.Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura

.Abertura elétrica do bocal de abastecimento

.Airbags (6) -  laterais (2) cortina (2) Frontal (2)

.Alarme antifurto

.Alça de segurança traseira com luz de leitura 

incorporada

.Alças de segurança coluna A lado motorista e 

passageiro

.Alerta do cinto de segurança do motorista/ passageiro 

da frente/traseiro	

LINHA DE PRODUTOS FIAT

TORO VOLCANO TURBODIESEL 4x4 AT9  2026

Comprimento do veículo (mm): 4.945

Entre-Eixos (mm): 2.982

Largura do veículo (mm): 1.858

Tanque de combustível (litros): 60Combustível:

Cilindrada total (cc): 2.184

Potência máxima (cv): 200

Torque máximo (kgf.m): 45,9 @ 1.500 rpm

Altura do veículo (mm): 1.737

Capacidade de carga (Kg): 1.010




